
   PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº470,  DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

 Art 1º  Conceder Licença Prêmio ao Sr. Valcelio Oliveira Correia, 

Professor, Mat. nº 7967, com prazo de 06 (seis) meses a ser contada de 10.07.2019 a 09.01.2020, 

relativo ao período aquisitivo de 03.01.2000 à 02.01.2005 e de 03.01.2005 à 02.01.2010, tendo 

como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores 

Municipais), conforme Processo Administrativo 10650/2011  e Parecer Jurídico nº 1074/2011. 

 Art 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 10 de julho de 2019. 

 Art 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 29 de outubro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

Luis Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RSOC2IRX/AYWQYBHS81OAW

Terça-feira
29 de Outubro de 2019
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   PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº471,  DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

 Art 1º Conceder Licença Prêmio à Sra. Valdelice Santana dos Santos, 

Professora, Mat. nº 1189, com prazo de 06 (seis) meses a ser contada de 12.08.2019 a 

11.02.2020, relativo ao período aquisitivo de 02.04.2004 à 01.04.2009 e de 02.04.2009 à 

01.04.2014, tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único 

para Servidores Municipais), conforme Processo Administrativo 10310/2018  e Parecer Jurídico 

nº 788/2018. 

 Art 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 12 de agosto de 2019. 

 Art 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 29 de outubro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

Luis Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RSOC2IRX/AYWQYBHS81OAW

Terça-feira
29 de Outubro de 2019
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   PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº472,  DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

  Art 1º Conceder Licença Prêmio à Sra. Sandra Regina Pe7res Almeida, 

Professora, Mat. nº 98, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 23.09.2019 a 22.12.2019, 

relativo ao período aquisitivo de 03.09.2011 à 02.09.2016, tendo como fundamento legal o 

Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores Municipais), conforme 

Processo Administrativo 04597/2018  e Parecer Jurídico nº 774/2018. 

 Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 23 de setembro de 2019. 

 Art 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 29 de outubro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

Luis Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RSOC2IRX/AYWQYBHS81OAW

Terça-feira
29 de Outubro de 2019
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   PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº473,  DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

  Art 1º Conceder Licença Prêmio à Sra. Efigênia Cruz de Jesus, 

Professora, Mat. nº 721, com prazo de 03 (três) meses a ser contada de 24.07.2019 a 23.10.2019, 

relativo ao período aquisitivo de 25.01.2013 à 24.01.2018, tendo como fundamento legal o 

Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores Municipais), conforme 

Processo Administrativo 14445/2018  e Parecer Jurídico nº 1026/2018.

 Art 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 24 de julho de 2019. 

 Art  3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 29 de outubro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

Luis Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RSOC2IRX/AYWQYBHS81OAW

Terça-feira
29 de Outubro de 2019
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   PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº474,  DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

 Art 1º Conceder Licença Prêmio à Sra. Valdenice Santos, Professora, 

Mat. nº 1191, com prazo de 15 (quinze) meses a ser contada de 04.02.2019 a 03.05.2020, 

relativo ao período aquisitivo de 07.03.1988 à 06.03.1993 e de 07.03.1993 à 06.03.1998, de 

07.03.1998 à 06.03.2003,  de 07.03.2003 à 06.03.2008 e de 07.03.2008 à 06.03.2013, tendo 

como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores 

Municipais), conforme Processo Administrativo 00281/2016  e Parecer Jurídico nº 1037/2016. 

 Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 04 de fevereiro de 2019. 

 Art.  3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 29 de outubro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

Luis Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RSOC2IRX/AYWQYBHS81OAW

Terça-feira
29 de Outubro de 2019
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   PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº476,  DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

 Art.  1º Torna Público a Concessão da Licença Prêmio da Sra. Andreia 

Barboza da Silva Bories, Professora, Mat. nº 8004, com prazo de 09 (nove) meses a ser contada 

de 01.07.2019 a 30.03.2020, relativo ao período aquisitivo de 10.02.2000 à 09.02.2005, de 

10.02.2005 à 09.02.2010 e de 10.02.2010 à 09.02.2015, tendo como fundamento legal o Art.103 

da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores Municipais), conforme Processo 

Administrativo 11986/2016 apenso ao Processo Administrativo 13085/2012 e Parecer Jurídico nº 

868/2016.

 Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de julho de 2019. 

 Art.  3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 29 de outubro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

Luís Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RSOC2IRX/AYWQYBHS81OAW

Terça-feira
29 de Outubro de 2019
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   PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº477,  DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

Art.  1º Torna Público a Concessão da  Licença Prêmio da Sra. Barbara da 

Conceição dos Santos, Professora, Mat. nº 636, com prazo de 12 (doze) meses a ser contada de 

09.04.2018 a 08.04.2019, relativo ao período aquisitivo de 02.04.1994 à 01.04.1999,  de 

02.04.1999 à 01.04.2004, de 02.04.2004 à 01.04.2009, e de 02.04.2009 à 01.04.2014, tendo 

como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores 

Municipais), conforme Processo Administrativo 02042/2016  e Parecer Jurídico nº 201/2016.

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 09 de abril de 2018. 

Art.  3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 29 de outubro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

Luís Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RSOC2IRX/AYWQYBHS81OAW

Terça-feira
29 de Outubro de 2019
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   PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº478,  DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

 Art.  1º Conceder Licença Prêmio à Sra. Maria Francisca de Moura, 

Professora, Mat. nº 8480, com prazo de 06 (seis) meses a ser contada de 04.06.2019 a 

03.12.2019, relativo ao período aquisitivo de 05.06.2005 à 04.06.2010 e de 05.06.2010 à 

04.06.2015, tendo como fundamento legal o Art.103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único 

para Servidores Municipais), conforme Processo Administrativo 08558/2017  e Parecer Jurídico 

nº 184/2018. 

 Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04 de junho de 2019. 

 Art.  3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 29 de outubro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

Luís Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RSOC2IRX/AYWQYBHS81OAW

Terça-feira
29 de Outubro de 2019
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   PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº479,  DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

  Art.  1º Conceder Licença Prêmio Fracionada ao Sr. Anderson Roberto 

dos Santos Cardim, Mat. nº 58294, Agente Administrativo, com o 1º período ser contado de 

09.09.2019 à 08.10.2019; o 2º período de 01.04.2020 a 30.04.2020 e o 3º período de 09.09.2020 

à 08.10.2020, relativo ao  período aquisitivo de 17.03.2014 a 16.03.2019, tendo como 

fundamento legal o Art. 103 da Lei 1519/2013 (Regime Jurídico Único para Servidores 

Municipais), conforme Processo Administrativo nº 04762/2019 e Parecer Jurídico nº 191/2019. 

  Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 09 de setembro de 2019. 

Art.  3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Lauro de Freitas, 29 de outubro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

Luís Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RSOC2IRX/AYWQYBHS81OAW

Terça-feira
29 de Outubro de 2019
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   PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº480,  DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

                                     A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

                             R E S O L V E : 

Art.    1º Conceder   Licença para Formação Profissional Continuada  

(Mestrado) a Sra.  Itana Maria de Araujo Lima Amorim, Mat. n.º 49006, conforme o previsto no 

art. 45, 47 e 49 da Lei 1.375/2010, com inicio em 01.03.2019 e termino em 31.08.2021, em 

conformidade com o Processo Administrativo nº 24924/2018 e Parecer Jurídico nº 044/2019.

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de março de 2019.

                        Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

               Lauro de Freitas, 29 de outubro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

Luis Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RSOC2IRX/AYWQYBHS81OAW

Terça-feira
29 de Outubro de 2019
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   PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº481,  DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

                                     A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

                             R E S O L V E : 

Art.   1º Conceder   Licença para Formação Profissional Continuada  

(Mestrado) a Sra.  Maria das Graças Pereira de Cerqueira, Mat. n.º 8366, conforme o previsto no 

art. 45, 47 e 49 da Lei 1.375/2010, com inicio em 05.08.2019 e termino em 31.03.2021, em 

conformidade com o Processo Administrativo nº 05283/2019 e Parecer Jurídico nº 292/2019. 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 05 de agosto de 2019.

                         Art.   3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

               Lauro de Freitas, 29 de outubro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

Luis Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RSOC2IRX/AYWQYBHS81OAW

Terça-feira
29 de Outubro de 2019
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   PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAURO DE FREITAS

PORTARIA –  GAPRE Nº482,  DE 29 DE OUTUBRO DE 2019 

                                     A PREFEITA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

                             R E S O L V E : 

Art.    1º Conceder   Licença para Formação Profissional Continuada  

(Mestrado) a Sra.  Carla Santos Pinheiro, Mat. n.º 27157, conforme o previsto no art. 45, 47 e 49 

da Lei 1.375/2010, com inicio em 14.08.2019 e termino em 10.03.2021, em conformidade com o 

Processo Administrativo nº 04221/2019 e Parecer Jurídico nº 297/2019. 

Art.   2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 14 de agosto de 2019.

                      Art.   3º  Revogam-se as disposições em contrário. 

               Lauro de Freitas, 29 de outubro de 2019. 

Moema Isabel Passos Gramacho 
Prefeita Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

Luis Maciel de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Lauro de Freitas

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RSOC2IRX/AYWQYBHS81OAW

Terça-feira
29 de Outubro de 2019
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